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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 002/2022 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a partir de 03/01/2022 a servidora RUBIELE PATRICIA 
MOGARTE, Portadora do RG 13.541.291-0 e CPF 099.981.629-20, para exercer o cargo 
em Comissão de Supervisor do Programa Criança Feliz e Setor de Assistência ao INSS, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 03 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N. º 003/2022 

 
       SUMULA: Nomeia Comissão 

Permanente de Licitação deste 
Município para o exercício de 2022. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Virmond, estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do quadro de servidores desta 
municipalidade para compor a Comissão Permanente de Licitação deste Município, 
para o exercício de 2022, assim constituída: 
 
Presidente Eliete Lopes Musika CPF nº. 093.736.999-38 
Membro Paulo Roberto Da Costa     CPF nº. 706.226.399-00 
Membro Damião José da Silva CPF nº. 536.658.809-04 
Membro Adrieli Aparecida Schaltz CPF nº. 097.423.329-32 

 
Art. 2º - Fica designada como presidente substituta da Comissão Permanente de 
Licitação, a servidora abaixo relacionada:  
Elaine Lopes Musika         - CPF nº. CPF nº. 064.738.169-92 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de 
janeiro de 2022. 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DDEESSPPAACCHHOO  DDEE  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..   8855//22002211 --PPMMVV  

 

Objeto: AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  PPAARRAA  PPAACCIIEENNTTEE  EESSPPEECCIIAALL..   

 MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR,,  pessoa jurídica de direito público interno,  

neste ato,  rreepprreesseennttaaddoo  ppeelloo  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall,,   SSrr..   NNeeiimmaarr  GGrraann oosskkii,,  no uso 

de suas atribuições legais,  considerando que a proponente se negou a  

entregar os medicamentos antes do pagamento dos mesmos,,  

RREESSOOLLVVEE,, CCAANNCCEELLAARR  OO  TTEERRMMOO  DDEE  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  8855//22002211,,   firmado com a proponente FFAARRMMAACCIIAA  MMEERRCCOOSSUULL  

LLTTDDAA –  inscrita no CNPJ sob o nº 34.764.082/0001 -62.  

II  ––   DDooss  FFaattooss::  

O fornecedor, em epígrafe,  recusou-se a fornecer os medicamentos caso não 
houvesse o pagamento antecipadamente pelo município.  

 IIII  ––   DDAA  DDEECCIISSÃÃOO:: 

Ante o fato apresentado pelo fornecedor,  esta administração municipal  
decide pelo CCaanncceellaammeennttoo  ddoo  tteerrmmoo  ddee  rraattiiffiiccaaççããoo  ddaa  ddiissppeennssaa  nnºº..   8855//22002211..  
Tendo em vista  que o paciente necessita dos medicamentos conforme laudo 
medico e parecer social que o mesmo não possui condições financeiras para 
adquirir os  medicamentos.  

IIIIII  ––   DDaa  PPuubblliiccaaççããoo::  

O Órgão Gestor providenciará a  publicação deste Termo de Cancelamento,  
no Diário Oficial  do Município.  

Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo/PR, com exclusão de qualquer  
outro, por mais privilegiado que seja,  p ara dirimir todas e quaisquer dúvidas 
e questões oriundas da execução deste Termo.  

Virmond/PR, 04 de janeiro  2022.  

 

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL      
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====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

 

 
PORTARIA N. º 002/2022 

 
        

 
 
 O Prefeito Municipal de Virmond, estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e consoante a Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal 10.520/2002, art. 3º, 
inciso IV. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar como Pregoeira Oficial desta municipalidade a Servidora Abaixo 
relacionada: 
Eliete Lopes Musika              CPF nº. 093.736.999-38 
 

 
Art. 2º - Designar como equipe de apoio os servidores abaixo relacionados:  
Adrieli Aparecida Schaltz     - CPF nº. 097.423.329-32 
Damião Jose da Silva           - CPF nº. 536.658.809-04 
Paulo Roberto Da Costa       - CPF nº. 706.226.399-00 
   
 
Art. 3º - Designar como pregoeira substituta a servidora abaixo relacionada:  
Elaine Lopes Musika           - CPF nº. 064.738.169-92 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de 
janeiro de 2022. 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Reconduzir Servidor Público Municipal 

para o cargo de Chefe da Controladoria 

Interna. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Reconduzir o Servidor Público Municipal ALTAIR SAVOLDI 

WRUBLAK, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.887.186-9 SSP/PR 

e inscrito no CPF sob nº. 787.238.259-87, para o cargo em Comissão de CHEFE DA 

CONTROLADORIA INTERNA, lotado no Gabinete do Prefeito Municipal, sob símbolo 

CC0, em conformidade o artigo 9º, paragrafos 2° e 3° da Lei Municipal nº 1.230/2019. 

Art. 2º. O servidor fica submetido ao sistema de mandato estabelecido pelo 

artigo 9º da Lei Municipal nº 1.230/2019, bem como ao regime jurídico disciplinado 

pelas Leis Municipais nº 971/2013 e 1.230/2019 e as demais normas organizadoras do 

sistema de controle interno municipal. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 03 de janeiro de 2022. 
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DECRETO N.º 02, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 

 

SÚMULA: Decreta Luto oficial no Município 

de Nova Laranjeiras - Pr. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO o falecimento do servidor público municipal ANTÔNIO 

ELÓI MUSEKA, ocorrido no dia 03 de janeiro de 2022. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Declarado luto oficial de três dias no Município de Nova 

Laranjeiras, em sinal de pesar pelo falecimento do servidor público municipal 

ANTÔNIO ELÓI MUSEKA, devendo a bandeira do Município ser hasteada a meio 

mastro nas repartições públicas municipais. 

Art. 2º - Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no 

dia 04 de janeiro de 2022, sendo que, os serviços públicos considerados essenciais à 

comunidade de Nova Laranjeiras serão atendidos por meio de escalas especiais 

organizadas pelas respectivas Secretarias. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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DECRETO N.º 03, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Exonerar servidor do cargo de provimento 

efetivo     por motivo de falecimento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar, por motivo de falecimento ocorrido em 03 de janeiro de 

2022, o funcionário público municipal Sr. ANTÔNIO ELÓI MUSEKA, brasileiro, 

portador do RG 4.309.371-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 588.794.209-68, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 03 de janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de janeiro de 2022. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 
94/2019, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FOZ DO 
JORDÃO, COM A EMPRESA TOP ENGENHARIA EIRELLI 
 
 
 

  O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, representado por seu 
Prefeito, FRANCISCO CLEI DA SILVA, usando das atribuições conferidas pela 
legislação vigente RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato de 
n° 94/2019, que foi firmado com a empresa TOP ENGENHARIA EIRELLI, 
inscrita no CNPJ n.º 27.170.033/0001-36), o que fazem mediante as cláusulas 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 
94/2019, referente ao Processo Licitatório Pregão de n° 31/2019, modalidade 
Sistema de Registro de Preços, ante ao verificado e decisão do processo 
administrativo de n.º 02/2021, nomeado através da portaria de n.º 150/2021, 
com fundamento no art. 78, I, II e XII da Lei nº. 8.666/93. 

.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

  2.1. Fica rescindido o Contrato mencionado na cláusula anterior, 
importando frisar que quaisquer valores que por ventura sejam devidos à 
empresa Top Engenharia Eirelli, por ressarcimento aos equipamentos 
instalados, deverá ser amparado por decisão judicial dos autos de n.º 0005809-
22.2021.8.16.0031, em trâmite na Vara da Fazenda Pública de Guarapuava – 
Paraná. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
  3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 
competente o foro da Comarca de Guarapuava - Paraná. 
 
  Comunique-se, e publique-se. 
 
 

Foz do Jordão, em 19 de julho de 2021. 
 

 
Francisco Clei da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

  

 
 

 
EDITAL NORMATIVO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 01/2022 
 
 

O Município de Foz do Jordão, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto no inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988, 
considerando as disposições da Lei Orgânica do Município em seu art. 78, as 
disposiçõescontidas no art. 11 da Lei Municipal de n.º 716/2016 e artigos 332 e 333 
da Lei Municipal, e em razão da necessidade temporária de contratação de 
servidores, em razão da continuidade dos serviços públicos e excepcional interesse 
público, TORNAPÚBLICA a abertura de inscrições para a realização de Processo 
Seletivo Simplificado–PSS visando à contratação temporária de agentes públicos 
para provimento de vagas do seu quadro de pessoal discriminadas no presente, em 
Regime Especial de Contratação, de acordo com as normas instituídas neste Edital 
Normativo. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de vagas existentes, 
sob regime de contratação de trabalho por tempo determinado, no quadro de 
servidores da Prefeitura Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, de acordo 
com a Tabela do item 2.1 deste Edital, com prazo de validade de 1 (um) ano a contar 
da data de homologação do certame, que tem previsão para 03/02/2022 conforme 
cronograma, podendo ser prorrogado por período não superior ao do prazo inicial, a 
critério da Administração Municipal de Foz do Jordão. 
1.2. A seleção para as funções públicas de que trata este Edital será realizada via 
prova de títulos e experiência, conforme as Tabelas do item 2 deste Edital, e as 
inscrições serão realizadas a todos os participantes de forma preferencialmente 
presencial ou via e-mail. 
1.3. A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de 
acordo com a necessidade e a conveniência da Administração Municipal de Foz do 
Jordão, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
1.4 A pontuação de Títulos e Experiência encontram-senas Tabela 5.1.1   deste 
Edital.  
1.5 Os contratados, por meio do presente processo, não integrarão o Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários da Administração Municipal de Foz do Jordão. 
 
 
2. DOS EMPREGOS 

2.1. A função pública, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, a 
remuneração inicial bruta, os requisitos mínimos são os estabelecidos na Tabela 
abaixo. 
 
 

  

 
 

TABELA 2.1 
 

Cargo Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas 
Ampla 
Concor-
rência 

Remune-
ração 
Inicial 
Bruta 

 
Cadastro 
de Reserva 

 
Requisitos 
Mínimos 

Psicólogo  30 
Horas 

00 R$ 
3.829.23 

01 - Formação em 
Curso Superior de 
Psicologia em 
instituição 
autorizada e/ou 
reconhecida  
MEC. 
 -Registro no 
Conselho 
Competente.  

Engenheiro 
Civil 

20 
Horas 

00 R$ 
3.829,23 

01 - Formação em 
Curso Superior de 
Engenharia 
Civil em 
instituição 
autorizada e/ou 
reconhecida pelo 
MEC.-Registro no 
Conselho 
Competente. 

Professor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*sendo 06 vagas 
destinadas à 
portadores de 
necessidades 
especiais  

20 
Horas 

10 R$ 
1.508,31 

08 Curso de 
Graduação 
Normal Superior; 
OU Curso de 
Graduação 
Superior em 
Pedagogia; OU 
Graduação 
Licenciatura Plena 
em qualquer área 
do conhecimento 
ACOMPANHADO 
de Curso de Nível 
Médio, com 
Habilitação em 
Magistério/Formaç
ão de Docentes. 

Professor 20 
Horas 

00 R$ 
1.508,31 

03 Curso de 
Graduação 
Superior em Artes 
Visuais  
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

NOME DE CANDIDATO: 

FUNÇÃO: 

QUANTIDADE DE FOLHAS ENTREGUE: 

INFORMAÇÕES  www.fozdojordao.pr.gov.br 

ASSINATURA DA RECEPÇÃO: 

 
 
 

ANEXO III 
 

DAS ETAPAS E DO CRONOGRAMA 
Este Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas e cronograma de atividades: 

 

Etapas Datas 
Publicação do Edital Normativo 05/01/2022 

Prazo para Interposição de Recurso quanto ao Edital 
Normativo 

05/01/2022 a 07/01/2022 

Devolutiva da resposta aos recursos quanto ao Edital 
Normativo 

10/01/2022 

Republicação do Edital Normativo Retificado, em caso de 
alterações pós recursos 11/01/2022 

Período das Inscrições  05/01/2022 a 25/01/2022 

Julgamento da documentacao  27/01/2022 

Edital de Publicação da Classificação Provisória 28/01/2022 

Prazo para Interposição de Recurso quanto à Classificação 
Provisória 

31/01/2022 a 01/02/2022 

Devolutiva da resposta aos recursos quanto à 
Classificação Provisória e Publicação da Classificação 
Final 

02/02/2022 

Homologação do Resultado Final 03/02/2022 
Contratação Conforme item 11 

 
 

MUNICIPIO DE PINHÃO 
Estado do Paraná 

** Elotech ** 
04/01/2022 

Pág. 1/1 

Exercício: 2021 

 

 
 

REPUBLICAÇÃO 
Decreto nº 462/2021 de 29/12/2021 

Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 2021/2018 de 03/08/2018. 

 
 

Decreta: 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 32.266,15 (trinta e dois mil 
duzentos e sessenta e seis reais e quinze centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio 

853 - 3.3.90.93.00.00 3871 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 32.266,15 

Total Suplementação: 32.266,15 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

Redução 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 

HABITAÇÃO 
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
11.003.18.541.0009.2.126. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

802 - 3.3.90.39.00.00 3871 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

32.266,15 

Total Redução: 32.266,15 
MUNICIPIO DE PINHÃO 
Estado do Paraná 

** Elotech ** 
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Exercício: 2021 

 

 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de PINHÃO , Estado do Paraná, 
em 29 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

  

JOSE VITORINO PRESTES 
PREFEITO MUNICIPAL 

VANESSA SCHMITT 
CONTADORA 

  

 
 

Professor 20 
Horas 

00 R$ 
1.508,31 

02 Curso de 
Graduação 
Superior em 
Educação Fisica - 
LICENCIATURA 

Professor 20 
horas 

00 R$ 
1.508,31 

02 Curso de 
Graduação 
Superior em 
Lingua estrangeira 
(inglês-espanhol) 

 
 
2.2. A admissão ocorrerá em Regime Especial, com fundamento no Art. 37, inciso IX 
da Constituição Federal, no art. 11 da Lei Municipal de n.º 716/2016 e artigos 332 e 
333 da Lei Municipal n.º 05/97. 
 
2.3. O contrato será pelo período máximo de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por período não superior ao da contratação inicial, por uma única vez, 
caso permaneça a necessidade que gerou a contratação, bem como rescindido 
antes de tal prazo, caso cesse a necessidade administrativa. 
 
2.4. Háverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento 
imediato, quando o quantitativo de vagas oferecidas for inferior ao previsto em lei, 
mediante comprovação por laudo médico.    
 
2.5. As atribuições dos cargos são aquelas descritas pela Lei Municipal de n.º 
435/2009, sendo de obrigação de cada candidato a ciência das mesmas. 

  

3. REQUISITOS PARA ADMISSÃO NO EMPREGO 

3.1. São requisitos básicos para o ingresso no quadro: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou com direitos de cidadania, nos termos do art. 
12, II e § 1.º da Constituição Federal;  
 
b) ter completado 18 (dezoito)anos; 
 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
 
d) apresentar atestado médico, conforme modelo no Anexo I deste edital, que 
deverá conter a declaração, que o candidato possui condições de saúde física e 
mental para exercer as atribuições da função pública para a qual se inscreveu, nome 
e assinatura do médico, CRM, timbre, endereço e telefone, e sendo de órgão público 
a identificação do órgãoemissor; 
 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício doemprego; 

  

 
 

 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de cargos conforme o subitem 1.5 desteEdital; 
 
g) a quitação com as obrigações eleitorais emilitares; 
 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo ou emprego público, nos 
últimos 5 (cinco)anos; 
 
i) ter sido aprovado e classificado neste processo seletivo simplificado; 
 
j) atender as demais exigências contidas neste Edital. 
 
 
4. DAS INSCRIÇÕES  
 
4.1 A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o 
conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste 
Edital.  
4.2 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Foz do Jordão serão realizadas presencialmente junto ao Departamento de 
Recursos Humanos deste Município ou via e-mail 
(pss2022@fozdojordao.pr.gov.br). Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma 
diversa da estabelecida neste item.  
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 00h00min do dia 
05/01/2022 às 23h59min do dia 25/01/2022, observado horário oficial de Brasília/DF, 
ressaltando que os candidatos que optarem pela inscrição presencial devem 
obedecer ao horário de expediente da Prefeitura Municipal de Foz do Jordão 
(08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min). 
4.4 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o 
candidato interessado em inscrever-se para o presente processo seletivo deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição (anexo I) declarando estar 
ciente das condições exigidas para admissão no trabalho, e submeter-se às normas 
expressas neste Edital e encaminhar junto ao mesmo os seguintes documentos: 
 

a) carteira de Identidade -RG; 
b) cartão do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda –CPF/MF; 
c) comprovante de Alistamento ou Dispensa Militar, se o candidato for do sexo 
masculino; 
d) título eleitoral acompanhado do comprovante de votação na última eleição 
ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
e) diploma de conclusão do curso exigido para o cargo e eventuais certificados 
de aperfeiçoamento; 
f) documento que comprove o registro no respectivo Conselho Profissional da 
Classe. 
g) documentos que possibilitem a pontuação da prova de título, conforme 
estabelecido nas Tabelas 2 e 3 deste edital. 

 

  

 
 

 
 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de 
Solicitação de Inscrição, será permitido ao candidato alterar a função para o qual se 
inscreveu.  
4.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais 
informados no ato da inscrição.  
4.7 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de 
Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras 
irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 
eliminação do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será 
desligado da função pela Prefeitura Municipal de Foz do Jordão após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  
 
 
5. DA PROVA DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
5.1 A Prova de “Títulos” e “Experiência Profissional”, de caráter classificatório, será 
realizada para todas as funções. 
 
TABELA 5.1.1 
 
PROVA DE TÍTULOS:(cargos de 
nível superior) 
 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1 - Pós-graduação lato sensu 
(especialização) na área de atuação 
e no cargo em que estiver 
concorrendo, sendo 10 pontos para 
cada titulação apresentada, limitado 
em 3 títulos 

30 

2 - Pós-graduação strictu sensu 
(mestrado) na área de atuação e no 
cargo em que estiver concorrendo, 
limitado em 1 título 

20 

3 - Pós-graduação strictu sensu 
(doutorado) na área de atuação, e 
no cargo em que estiver 
concorrendo, limitado em 1 título 

30 

4 - Experiência comprovada de no 
mínimo 1 (ano) ano na área da 
função para o qual está concorrendo, 
sendo 2,0 pontos para cada período 
de 1 ano, limitado em 10 períodos 

20 

PONTUAÇÃO MÁXIMA DA PROVA 
DE TÍTULOS 

100 

  

 
 

 
 

 
5.2 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser entregues no 
momento da inscrição para o Processo Seletivo Simplificado, em envelope lacrado, 
que será assinado pelo candidato e pelo servidor recebedor, devidamente 
identificado. Os candidatos que optarem por enviar via email são responsáveis pela 
inserção dos mesmos preferencialmente em arquivo único, os quais serão impressos 
no dia da abertura e classificação. 
5.3 Os documentos pertinentes à Prova de títulos e experiência profissional deverão 
ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso (dispensada a autenticação de 
documentos conforme a Lei Federal n° 13.726/18); 
5.4 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão 
emissor e respectivos registros, e se deles constarem todos os dados necessários à 
identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do 
documento.  
5.5Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos 
documentos, após a entrega; 
5.6Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 
atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
5.7 A relação dos candidatos com a nota obtida na Prova de “Títulos” e “Experiência 
Profissional” será publicada em edital, divulgado por meio do endereço eletrônico do 
Município de Foz do Jordão www.fozdojordao.pr.gov.br. 
5.8 Quanto ao resultado da Prova de “Títulos” e “Experiência Profissional” caberá 
interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 9 deste 
Edital.  
5.9 Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos 
estabelecidos nas Tabelas 5.1.1.  

 

6. DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
6.1.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de 
Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando 
que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está 
de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também 
será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização 
acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do 
curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o 
curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o 
curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e 
indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar 
ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, 
o certificado/declaração não será aceito.  

  

 
 

6.1.2 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito 
apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e 
traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.  
6.1.3 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de 
especialização lato sensu, deverão conter a carga horária cursada.  
6.1.4 O candidato deverá apresentar juntamente aos documentos pertinentes à Prova 
de títulos, cópia do diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso, conforme 
requisito das funções.  
6.1.5 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do 
requisito exigido para a função. 

 

7. DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

7.1.1 A comprovação de experiência profissional, na área da função a que concorre, 
será feita conforme as situações jurídicas a seguir:  
7.1.2 Experiência profissional em empresa/instituição privada:  
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, das folhas que 
contenham a identificação do trabalhador, número e série da CTPS, anotação do 
contrato do trabalho, alterações de salário, ou onde conste, caso tenha ocorrido, 
mudança de função; e  
b) declaração do empregador onde conste a função exercida, o período (com início e 
fim) do contrato de trabalho, que ateste que o candidato exerceu atividade na área a 
que concorre, com descrição das principais atividades exercidas. A declaração deverá 
apresentar também as seguintes informações: nome empresarial ou denominação 
social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ e Inscrição Estadual; 
identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e identificação do 
emitente (nome completo legível, acompanhado de função), com reconhecimento de 
firma.  
7.1.3 Experiência profissional em emprego/função pública:  
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS das folhas que 
contenham a identificação do trabalhador, número e série da CTPS, anotação do 
contrato do trabalho, alterações de salário, ou onde conste, caso tenha ocorrido, 
mudança de função; caso o vínculo não seja por CTPS, o candidato deve enviar cópia 
autenticada de contrato de trabalho; e  
b) certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período 
(com início e fim) da atividade realizada, que ateste que o candidato exerceu atividade 
na área que concorre, com descrição das principais atividades exercidas. A certidão 
ou declaração deverá apresentar também as seguintes informações: nome 
empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ 
e Inscrição Estadual; identificação completa do profissional beneficiado; assinatura e 
identificação do emitente (nome completo legível, acompanhado de função).  
 
7.1.4 Experiência profissional como servidor público:  
a) certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período 
(com início e fim) da atividade realizada, que ateste que o candidato exerceu atividade 
na área a que concorre, com descrição das principais atividades exercidas. A certidão 

  

 
 

ou declaração deverá apresentar também as seguintes informações: 

7.1.5 Experiência profissional como autônomo:  
a) cópia do contrato de prestação de serviços ou Recibo de Pagamento Autônomo - 
RPA; e  
b) declaração do beneficiado/contratante, que informe o período (com início e fim) e a 
descrição das principais atividades desenvolvidas, com reconhecimento de firma.  
7.1.6 Para o caso de Profissional Cooperado:  
a) cópia  do estatuto social da cooperativa, e  
b) Declaração, informando sua condição de cooperado, período (com início e fim) e a 
discriminação do serviço realizado, com reconhecimento de firma.  
7.1.7 Para todas as funções, somente será considerada como experiência 
profissional pontuável aquela adquirida após a conclusão do curso requisito da 
função. 
7.1.8 Somente será considerada como experiência profissional pontuável aquela 
relacionada à área da função a que o candidato concorre.  
7.1.9 O tempo de estágio, monitoria, bolsa de estudo, residência multiprofissional ou 
de trabalho voluntário não será computado como experiência profissional.  
7.1.10 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, 
serão excluídos os períodos concomitantes. 
 
8. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
8.1 A abertura dos envelopes contendo a documentação do candidato, bem como a 
impressão dos documentos encaminhados via email será no dia 27/01/2022 às 
8h30min no Paço Municipal, com transmissão via internet pelo site do município. 
Neste momento serão analisados os documentos apresentados e feita a avaliação 
dos mesmos.  
 
 
9. DOS RECURSOS  
9.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, no prazo de 2 
(dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:  
9.1.1 contra o resultado da Prova de Títulos e Experiência;  
9.1.2 contra a classificação dos candidatos.  
 
9.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação 
das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico do município 
www.fozdojordao.pr.gov.br e no diário oficial, sob pena de perda do prazo recursal. 
9.3 Os recursos poderão ser protocolados junto ao Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Foz do Jordão ou através do email: 
pss2022@fozdojordao.pr.gov.br 
9.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados.  
9.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos 
aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão 
apreciados.  
9.6 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 

  

 
 

candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  
9.7 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  
9.8 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os 
candidatos.  
9.9 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar 
prejuízos irreparáveis ao candidato.  
9.10 Não serão aceitos recursos fora do prazo.  
9.11 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases 
do certame, ficarão disponíveis para consulta individual do candidato por 10 (dez) 
dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere.  
9.12 A Comissão nomeada pela Portaria de n.º 376/21, responsável pela organização 
do Processo Seletivo Simplificado, constitui última instância administrativa para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
ou revisões adicionais. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL:  
10.1 O Resultado Final deste Processo Seletivo será aferido pelo somatório dos 
pontos obtidos na Avaliação de Títulos e/ou Experiência Profissional.  
10.2 A classificação geral dar-se-á na ordem decrescente da pontuação final de 
todos(as) os(as) candidatos(as).  
10.3 Havendo empate na totalização dos pontos, serão aplicados os seguintes 
critérios:  
a) tiver maior idade, apenas dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste Processo 
Seletivo Simplificado, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei 
Nº 10.741, de 1.o de outubro de 2003).  
b) Maior pontuação na Avaliação dos Títulos Acadêmicos;  
c) Maior pontuação no tempo de Experiência Profissional;  
d) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os 
enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se 
necessário, hora e minuto do nascimento.  
 
 
11. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 O candidato aprovado será convocado por meio de publicação no Diário Oficial 
do Município de Foz do Jordão e pelo endereço eletrônico 
www.fozdojordao.pr.gov.bre obedecendo à ordem de classificação, na medida em que 
surgirem vagas, no interesse da Administração Pública.  
11.2 A Administração Municipal de Foz do Jordão não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato em decorrência da não conferência das convocações. 
11.3 Para a admissão, o candidato deverá, obrigatoriamente:  
11.3.1 - Apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para a função e demais documentos. O 
candidato convocado que não comprovar os requisitos para a contratação, conforme 
estabelecido neste edital será automaticamente eliminado do processo seletivo, não 
cabendo pedido de prorrogação de prazo para providenciar os documentos 
comprobatórios. 

  

 
 

 
11.3.2 - Atestado médico, conforme modelo no Anexo I deste edital, que deverá 
conter a declaração, que o candidato possui condições de saúde física e mental para 
exercer as atribuições da função pública descritas na Lei Municipal de n.º 435/2009, 
nome e assinatura do médico, CRM, timbre, endereço e telefone, sendo de órgão 
público a identificação do órgão emissor; 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no endereço eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br e no 
diário Oficial do Município.  
12.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as 
publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo 
Simplificado de que trata este Edital.  
12.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou declaração falsa de 
dados ou condições, ou, ainda, irregularidade, com finalidade de prejudicar direito ou 
criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo 
Seletivo Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua 
eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
12.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos e comuns a todos os 
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação 
de documentos após as datas estabelecidas.  
12.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as 
etapas do processo seletivo, são de uso exclusivo da comissão organizadora, 
devendo ficar arquivados nos arquivos do Município de Foz do Jordão, sendo 
terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao 
candidato.  
12.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade 
de divulgação de informações (tais como nome, data de nascimento, notas e 
desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade 
dos atos do certame. Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na 
internet, por meio de mecanismos de busca.  
12.6 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do processo, seja 
qual for o motivo da ausência do candidato, ou da ausência de observância dos 
prazos aqui estabelecidos. 
12.7 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais 
ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso 
apontado neste Edital.  
12.8 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente 
fundamentada, no prazo de 3 (três)  dias úteis a contar da sua publicação.  
12.9 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo 
estipulado, via Sedex com AR (aviso de Recebimento) para o endereço do Município 
de Foz do Jordão, na Rua Padre Emílio Barbieri, n. 339, Centro, Foz do Jordão- PR. 

  

 
 

CEP: 85.145-000 ou através do email: pss2022@fozdojordao.pr.gov.br 
 
 
12.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Foz do Jordão, 05 de janeiro de 2022.  

 
 
 
 
 

Comissão Especial Organizadora  
Portaria nº 376/2021 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

 
ATESTADO 

 
 
 

Atesto que o(a) Sr.(a) ______________________________________________, sexo feminino 
( ), sexo masculino ( ), portador(a) do R.G. n.º _____________________, encontra-se, no momento 
do presente Exame Médico, em perfeitas condições de saúde física e mental para exercer as 
funções públicas, citada no Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2022, para a função de 
___________________________________________, do Município de Foz do Jordão. 

 
 
______________, _____ de ______________ de _______.  
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de admissão.  
   
Assinatura e Carimbo do Médico com o CRM 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

  

 
 

Anexo II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO 

DATA DE NASCIMENTO SEXO DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

DIA MÊS ANO M F NÚMERO ORG.EXP. 

            

CPF TELEFONE CELULAR 

 (      ) 

ENDEREÇO 

Rua, Avenida, nº, Apto, Bloco 

 

BAIRRO CEP 

  

MUNICIPIO UF DDD TELEFONE RESIDENCIAL 

    

E-MAIL 

 

FUNÇÃO (Assinalar com X a Função Pretendida) 

(     )  psicólogo 30h 
(     ) engenheiro civil 20h 
(     ) Professor pedagogo 20h 
(     ) Professor artes visuais 20h 
(     ) Professor educação física 20h 
(     ) Professor línguas estrangeiras 20h 
 

 

Declaro que aceito as condições descritas no Edital que rege este processo seletivo e, se convocado para 
contratação, que apresentarei todos os documentos comprobatórios dos requisitos pessoais, de escolaridade e 
profissionais para assinar o contrato. 

 

Foz do Jordão, ____de ____________de 2022.  

_______________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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DECRETO Nº 001/2022 
 

SUMULA: Designar comissão 
organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, e dá outras 
providências; 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação e Seleção de Pessoal, composta 
pelos membros abaixo, sob a Presidência do primeiro e Secretariado pelo segundo, 
para aplicação de Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022, para fins de 
contratos temporários de pessoal para a função de Professor(a) e Professor(a) de 
Educação Física, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista e Operador de máquinas para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 832/2021: 
 
PRESIDENTE – WELIQUES NERIS DA ROCHA, CPF 097.612.369-00; 
MEMBRO – JOELMA BERALDIN PADILHA, CPF 071.900.159-57; 
MEMBRO – CLEBERSON DA SILVA SANTOS, CPF 060.785.359-00; 
 
Artigo 2º - Compete a presente comissão, elaborar os instrumentos normativos, 
organizar, supervisionar, executar, avaliar e dirigir a realização do mencionado 
Processo Seletivo Simplificado, ou seja, com o fim específico de atuar na realização e 
acompanhamento do presente PSS, desde a abertura do Edital até seu resultado final, 
observada a legislação vigente, bem como cumprir as determinações. 
 
Artigo 3º - Os trabalhos efetuados pela presente comissão serão considerados de 
relevância a Prefeitura Municipal de Marquinho - PR, porém sem ônus ao erário 
público. 
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de 
janeiro de 2022. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 014/2021 
Data: 31/12/2021 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de dezembro de 2021. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

29/12/2021 
31/12/2021 

11,20 
32,63 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/12/2021 6.773,97 
 

Outras Transferências da União Ação 
Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão (ADO) – LC. 176/2020 
Compensação União. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/12/2021 6.000,00 Transferência de Recursos do SUS 
- Assistência Farmacêutica. 

Fundo Nacional de Saúde. 

31/12/2021 1.000,00 Transferência de Recursos do 
Programa do Piso da Atenção 
Básica em Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

30/12/2021 377.491,26 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/12/2021 
30/12/2021 

41.172,24 
18.691,63 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 00

                      O Diretor Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 

das atribuições que lhe são conferidas 

contido no Edital nº 001/2017 do 

classificados(as) para a(s) função(

de 04/01/2022 a 04/02/2022, na Avenida Sebastião de Camargo Ribas, nº 2301, Bairro Bonsucesso, 

sala 02, 1º andar – anexo Rodoviária Municipal

conforme Anexo II para realizar avaliação médica pré

deverá comparecer no CRJ, para assumir sua função
 

FUNÇÃO: ANALISTA DE CONTROLE

Clas. 
Nº 

INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO
4 7323 THIAGO TECACHUK

 
 
                     O não comparecimento no prazo pré
desistência da vaga, bem como, de todos os direitos decorrentes de sua aprovação n
Competitiva, sem posterior recurso.

Guarapuava, 

___________________________________________________
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022 
 

Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução n. 003/2021

/2017 do Processo Seleção Competitiva, CONVOCA o

ão(ões) abaixo relacionada(s) no Anexo I, a comparecer no período 

na Avenida Sebastião de Camargo Ribas, nº 2301, Bairro Bonsucesso, 

anexo Rodoviária Municipal, munido(s) dos exames e Avaliações Médicas

para realizar avaliação médica pré-admissional e após,

, para assumir sua função com a documentação relacionada no 

ANALISTA DE CONTROLE. 

NOME CANDIDATO 
DATA 

NASCIMENTO
THIAGO TECACHUK 12/01/1990

O não comparecimento no prazo pré-estabelecido implica na tácita aceitação da 
desistência da vaga, bem como, de todos os direitos decorrentes de sua aprovação n

, sem posterior recurso. 
 

Guarapuava, 04 de Janeiro de 2022. 
 

___________________________________________________ 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 

Diretor Presidente CRJ 
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Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ, usando 

e pela Resolução n. 003/2021, e atendendo o 

o(s)/a(s)candidatos(as) 

, a comparecer no período 

na Avenida Sebastião de Camargo Ribas, nº 2301, Bairro Bonsucesso, 

s exames e Avaliações Médicas, 

após, caso esteja apto(a), 

com a documentação relacionada no Anexo III. 

NASCIMENTO NOTA FINAL 
12/01/1990 82 

estabelecido implica na tácita aceitação da 
desistência da vaga, bem como, de todos os direitos decorrentes de sua aprovação na Seleção 
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FUNÇÃO: MOTORISTA CAMINHÃO COMBOIO 
LOCAL 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO
Sala do CRJ – Anexo à Rodoviária 
TOTAL 
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ANEXO I 

MOTORISTA CAMINHÃO COMBOIO  
VAGA

RCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO  
Anexo à Rodoviária Municipal – 1º andar 01

01
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VAGA 

1 
1 
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EXAMES LABORATORIAIS: 
 Hemograma completo; 
 Glicose;  
 Ureia;  
 Creatinina;  
 Parcial de Urina com Sedimento Corado; 
 Raio X de Tórax PA com laudo.

 
AVALIAÇÕES CLÍNICAS: 

 Avaliação oftalmológica com 
  Avaliação otorrinolaringológica com audiometria; 
 Avaliação cardiovascular com eletrocardiograma; 
 Avaliação psiquiátrica; 
  Avaliação ortopédica com Raio X  de coluna lombo

As despesas com os exames e avaliações clínica
candidatos(as). 
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ANEXO II 

 

Parcial de Urina com Sedimento Corado;  
Raio X de Tórax PA com laudo. 

Avaliação oftalmológica com acuidade visual; 
Avaliação otorrinolaringológica com audiometria;  

Avaliação cardiovascular com eletrocardiograma;  

Avaliação ortopédica com Raio X  de coluna lombo-sacra, com laudo. 

 
As despesas com os exames e avaliações clínicas correrão por conta dos
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s correrão por conta dos(as) 
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DOCUMENTOS PARA REGISTRO  

 Carteira de Trabalho e Previdência Social

 Cópia da Carteira de Identidade ou Protocolo da Identidade (autenticada); 
 Cópia do Cadastro de Pessoa Física 
 Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição ou justificativa da 

ausência (autenticada);  
 Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 

masculino)(autenticada);  
 Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
 Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
 Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos; 
 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 

Federal, onde o candidato residiu 
 Comprovante de endereço; 
 Fotocópia do registro no órgão da classe e (quando for o caso) (autenticada);
 Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 

lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio;
 Número do PIS/PASEP ou NIS e extrato da Caixa Econômica Federal com o NIT;
 Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré

constantes do Anexo II deste Edital (autenticada)
 Declaração de Imposto de Renda

 Nº de Conta- Banco do Brasil SA. 
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ANEXO III 
 

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

ópia da Carteira de Identidade ou Protocolo da Identidade (autenticada); 
ópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF autenticada;  
ópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição ou justificativa da 

ópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
 

ma foto 3x4 recente e tirada de frente;  
ópia da certidão de nascimento ou casamento;  
ópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos; 
ertidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
deral, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;  

omprovante de endereço;  
otocópia do registro no órgão da classe e (quando for o caso) (autenticada);
eclaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 

lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio;
úmero do PIS/PASEP ou NIS e extrato da Caixa Econômica Federal com o NIT;
ópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré

o II deste Edital (autenticada); 
Declaração de Imposto de Renda ou declaração de bens; 

Banco do Brasil SA.  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

| Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
| Telefone: (42) 3624 6310 

ópia da Carteira de Identidade ou Protocolo da Identidade (autenticada);  

ópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição ou justificativa da 

ópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 

ópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos;  
ertidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

otocópia do registro no órgão da classe e (quando for o caso) (autenticada); 
eclaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 

lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio; 
úmero do PIS/PASEP ou NIS e extrato da Caixa Econômica Federal com o NIT; 
ópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 107/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de lavagem de veículos e máquinas, ônibus, micro -ônibus, 
caminhões e máquinas rodoviárias da frota da administração 
municipal ,  e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITENS: 1, 2, 3,  4, 5 e 6 -  SIMONE AQUINO BARBOSA 07189925988 ,  
com o valor total de R$ 22.955,00 (Vinte e Dois Mil,  Novecentos e 
Cinqüenta e Cinco Reais);  
ITENS: 7, 8,  9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26 e 27 -  COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MOLINETTI E 
FILHOS LTDA - ME,  com o valor total de R$ 89.555,00 (Oitenta e Nove  
Mil,  Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 04 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 108/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte de pacientes da comunidade de Paiquerê 
para a sede do município, que necessitam de atendimento 
médico/hospitalar e outros atendimentos , e ADJUDICO o objeto 
l icitado em favor da empresa adjudicada:  
TALITA LEITES 12179910932,  com o valor total de R$ 87.360,00 
(Oitenta e Sete Mil,  Trezentos e Sessenta Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 04 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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O presidente Jair Bolso-
naro  sancionou a Lei 
14.289/22 que obriga a 

preservação do sigilo sobre a 
condição de pessoa infectada 
pelos vírus da imunodeficiência 
humana (HIV), de hepatites crô-
nicas (HBV e HCV) e de pessoa 
com hanseníase e tuberculose, 
no âmbito dos serviços de saúde; 
dos estabelecimentos de ensino; 
dos locais de trabalho; da admi-
nistração pública; da segurança 
pública; dos processos judiciais e 
das mídias escrita e audiovisual.

O texto, publicado na edição 
de ontem (4) do Diário Oficial 
da União, proíbe a divulgação, 
seja por agentes públicos ou 
privados, de informações que 
permitam a identificação dessas 
pessoas. Já o sigilo profissional 
somente poderá ser quebrado 
nos casos determinados por lei, 
por justa causa ou por autoriza-
ção expressa da pessoa com o 
vírus. Se a pessoa for menor de 

idade, dependerá de autorização 
do responsável legal.

Sigilo
Os serviços de saúde, públi-

cos ou privados, e as operadoras 
de planos privados de assistên-
cia à saúde estão obrigados a 
proteger as informações relati-
vas a essas pessoas, bem como 
garantir o sigilo das informações 
que eventualmente permitam a 
identificação dessa condição.

A obrigatoriedade de preser-
vação do sigilo recai sobre todos 
os profissionais de saúde e os 
trabalhadores da área de saúde. 

A norma estabelece ainda 
que o atendimento nos serviços 
de saúde, públicos ou privados, 
será organizado de forma a não 
permitir a identificação, pelo 
público em geral, da condição 
de pessoa que vive com infecção 
pelos vírus da imunodeficiência 
humana (HIV) e das hepatites 

crônicas (HBV e HCV) e de pes-
soa com hanseníase e com tu-
berculose.

Inquéritos
Pelo texto os inquéritos ou os 

processos judiciais que tenham 
como parte pessoa que vive com 

as doenças citadas devem pro-
ver os meios necessários para 
garantir o sigilo da informação 
sobre essa condição.

Qualquer divulgação a res-
peito de fato objeto de investi-
gação ou de julgamento não po-
derá fornecer informações que 

permitam a sua identificação. 
Em julgamento no qual não seja 
possível manter o sigilo sobre 
essa condição, o acesso às ses-
sões somente será permitido às 
partes diretamente interessadas 
e aos respectivos advogados.

O presidente da República, 
Jair Bolsonaro, sancio-
nou, com vetos, lei que 

autoriza os postos de combustí-
vel a comprarem etanol hidrata-
do diretamente dos produtores 
ou importadores, desobrigando-
-os de recorrerem à intermedia-
ção de distribuidoras.

A medida consta da Lei nº 
14.292, publicada no Diário 
Oficial da União de ontem (4) e 
já está em vigor. A lei também 
permite a revenda varejista 
de gasolina e etanol hidratado 
fora do estabelecimento auto-
rizado, desde que limitada ao 
território municipal onde o re-
vendedor está estabelecido.

O novo texto legal também 
consolida mudanças nas re-
gras tributárias federais já al-
teradas por meio da Medida 
Provisória nº 1.063, como as 
que tratam da cobrança das 
contribuições para o Financia-
mento da Seguridade Social 
(Cofins) e para os programas 
de Integração Social (PIS) e de 
Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep).

A lei também exime as em-
presas ou consórcios de com-
provar que estão em situação 
regular perante as fazendas fe-
deral, estadual e municipal e à 

Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP) para obter, da própria 
agência, autorização para atu-
ar no setor de biocombustíveis.

De acordo com o governo 
federal, a iniciativa visa a au-
mentar a competição no setor 
de combustíveis, eliminando 

a obrigatoriedade de os postos 
comprarem álcool combustível 
apenas dos distribuidores, que 
poderão continuar atuando, 
mas terão que oferecer atrati-
vos para manterem os clientes.

Vetos
O presidente vetou o trecho 

da lei que permitia que as co-
operativas de produção ou co-
mercialização de etanol vendes-
sem o combustível diretamente 
para os postos de gasolina.

“Visando à adequação 
quanto à constitucionalidade 
e ao interesse público, o pre-
sidente da República vetou os 

dispositivos que tratavam da 
venda direta e estendiam essa 
permissão para as cooperati-
vas produtoras ou comercia-
lizadoras de etanol”, explicou, 
em nota, a Secretaria-Geral da 
Presidência da República.

A decisão, segundo a Se-
cretaria-Geral, se deve ao fato 
de as cooperativas gozarem de 
benefícios fiscais que tendem 
a reduzir suas contribuições. 
“A propositura legislativa, as-
sim, criaria uma renúncia fis-
cal sem a devida previsão or-
çamentária, o que viola o Art. 
14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, bem como a constitu-
cionalidade, visto que distorce 
a concorrência setorial.”

Ainda de acordo com a Se-
cretaria-Geral, foi sancionada 
a parte do projeto de lei que 
muda a sistemática de cobran-
ça do PIS/Cofins para evitar 
perda de arrecadação e dis-
torções competitivas, tanto ao 
importador (caso este exerça 
função de distribuidor), quan-
to ao revendedor varejista que 
fizer a importação, que deverão 
pagar as respectivas alíquotas 
de PIS/Cofins (5,25% de PIS so-
bre a receita bruta e 24,15% de 
Cofins, incidentes por metro 
cúbico do combustível).

Sancionada lei que autoriza postos a 
comprarem etanol de produtores

De acordo com o governo federal, a iniciativa visa a aumentar a competição no setor de combustíveis

O concurso será realizado em uma única etapa com cinco horas de duração 

Fica proibida a divulgação, seja por agentes públicos ou privados, 
de informações que permitam a identificação dessas pessoas

Marcello Casal

POLÍTICA

Publicada lei que obriga sigilo de condição de quem 
tem HIV e hepatite
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